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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O Projeto de Lei nº 4.522, de 2021, dispõe sobre a penhora, 

arresto e adjudicação de imóveis rurais para destinação à reforma agrária no 

âmbito das execuções fiscais. 

2. ANÁLISE 

A proposição, bem como a emenda aprovada pela Comissão 

de Finanças e Tributação, tratam de matéria de caráter essencialmente 

normativo acerca dos procedimentos de penhora, arresto e adjudicação de 

imóveis voltados para a reforma agrária, não acarretando impacto fiscal líquido 

às finanças públicas federais. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há. 

4. RESUMO 

A proposição, bem como a emenda aprovada pela Comissão 

de Finanças e Tributação, tratam de matéria de caráter essencialmente 

normativo, restando caracterizada a não implicação financeira ou orçamentária 

em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de 

Lei. 

Brasília-DF, 27 de agosto de 2025. 
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